
prefeitura firtunicipal d Umuarama 

Decreto N. 127 

"APROVA LOTEAMENTO DENOMINADO 

JARDIM ALVORADA": 

O SR. í JOÃO CIONI NETTO, PREFEITO MUNICIPAL DE-UMUA-

RAMA; MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, usando de 'suas atribuiçges 
legais, e tendo em vista o despacho exarado no pÊocesso den2 169 

de 18 de janeiro de 1:972, 

DECRE T A:  

.Art. lg - Pica aprovado o Loteamento denominado"JAR 

DIM ALVORADA", constituido dos imciveis 'denominados lotes de.terraà 

n2 6/B-20 --6/13-,21 e 6/13.'22 da sub-divisão do lote de: 112 06; gle-

ba n2 14-Figueira, Coloniwracleo Óruzeiro, de propriedadede.ZIL 

UROMERW . 

Art.-  22 -.Revogam-se as disposiçges em contrário, e 

;ste decreto entrará em vigor na data de sua publicação': 

EDIFÍCIO DA-PREFEITURA MUNICIPAL DEJIMUARAEW; MUNI-

CÍPIO DO ESTADO DO PARARÁ; em 02 de outubro de 1.972: 

JOÃO CIONI ITETTO 	 

PREFEITO MUNICIPAL 

o 

_O DE OLIVEIRA MEDEIROS 
-- DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DEADMINISTRAÇÃO 

dac/Crives. 
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